
Rolagem da dívida dos 
estados chega a impasse 

As negociações em torno do 
projeto de rolagem da dívida dos 
estados e municípios com a Uniâss j  
chegaram ontem a um impasse: 
nem o Governo, nem os estadof-n 
sabem qual será o limite de coniT_ 
prometimento de Receita com ck:::  
pagamento da dívida no período 
entre a data de consolidação do 
débito e a assinatura dos contra- -   
tos. A definição do limite é fun 2:-  
damental porque um dos pré-re' 
quisitos para a rolagem é a adim-
plência dos estados nos mesa) 
que antecedem a formalizaçãO 
dos contratos. No_projeto enviado
ao Congresso no final do ano 
sado, o governo simplesmentë:_l 
omitiu o assunto.  

O relator do projeto de rola-
gem na Câmara, deputado GeriP 
mano Rigotto (PMDB-RS), pro-
põe que o limite provisório seja 
1/240 do total do débito. isto sig-
nifica, na prática, antecipar uma 
parcela da dívida que será refi-
nanciada por 20 anos ou 240 me-
ses. Os governos estaduais não 
aceitam pagar dentro do atual 
limite de comprometimento, es-
tabelecido pela Resolução 36 do 
Senado (11 por cento no primeiro  

ano e 15 por cento a partir do 
segundo) -- o limite definitivo de 
comprometimento da Receita se-
rá decidido pelo Senado. 

Há, entre os representantes do.  
Governo, o temor de que o 
passe dificulte ainda mais o pro-
cesso de rolagem, prejudicando 
equilíbrio das contas d.o setor pú-
blico — para este ano, o déficit 
previsto é de 2,1 bilhões de dóla-
res. Fontes da equipe econômica 
acreditam que alguns estados não 
têm interesse em rolar a dívida 
agora porque seus governantes 
deverão se desincompatibilizar 
dos cargos para concorrer às elei'7  
ções de 1994. A rolagem, na ava-
liação desses políticos, reduziria a' 
capacidade de investimentos do 
estados às vésperas das eleições. 

O deputado Rigotto convenceu 
ontem o secretário do Tesouro 
Nacional, Murilo Portugal, a mu-
dar a data de consolidação da 
dívida de 31 de janeiro para 31 de 
maio. Ficou acertado também 
que os contratos deverão ser assi-
nados num prazo de até 150 dias 
após a sanção da lei. 


